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CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto n.° 29/2002 
de 2 de D e z e m b r o 

N o âmbito das reformas e modernização n o sector das 
Alfândegas, o Decreto n.° 56/98, de 11 de Novembro, instituiu 
a Pré-Declaração de Importação de Mercadonas. Como resul-
tado da reforma, torna-se necessário reduzir as pressões supor-
tadas pelos importadores, b e m como facilitar e simplificar o 
comércio legítimo. 

Nestes termos e ao abrigo do disposto na alínea e), do n.° 1, 
do artigo 153, da Constituição da República de Moçambique, 
o Conselho de Ministros decreta: 

Art igo 1. É extinta a Pré-Declaração de Importação de 
Mercadorias. 

Art. 2. São revogadas todas as disposições que contrariem 
o estabelecido no presente Decreto. 

Art. 3. Este Diploma entra e m vigor no dia 1 de Janeiro 
de 2003. 

Aprovado pelo Conselho de Ministros. 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Pascoal Manuel Mocumbi. 

Decreto n.° 30/2002 
d e 2 d e D e z e m b r o 

N o contexto das reformas e modernização e m curso, torna-se 
necessário consolidar as regras gerais respeitantes ao desem-
baraço aduaneiro, b e m como introduzir a utilização do sistema 
abreviado de importação de pequenas remessas comerciais 
e restringir o uso do Documento Único Simplif icado apenas 
para o desembaraço de bens de uso pessoal de valores acima 
ao correspondente a franquia reservada as bagagens. 

Para criar condições objectivas da introdução do conceito de 
valor aduaneiro segundo a convenção da Organização Mun-
dial do Comércio de que Moçambique é parte, urge também 
dotar as Alfândegas das competências adequadas para realizar 
auditorias pós-desembaraço como instrumento indissociável 
do novo conceito de valor. 

Nestes termos e ao abrigo do disposto na alínea e) do n.° 1 
do artigo 153 da Constituição da República, o Conse lho de 
Ministros decreta: 

Art. 1. São aprovadas as Regras Gerais do Desembaraço 
Aduaneiro que fazem parte integrante deste Decreto. 

Art. 2. Compete à Ministra do Plano e Finanças e ao Ministro 
da Industria e Comércio regulamentar, no que for necessário, 
a aplicação do presente decreto nas áreas de sua competência. 

Art. 3. São revogadas todas as disposições que contrariem 
o estabelecido no presente Decreto. 

Art. 4. O presente decreto entra e m vigor no dia 1 de Ja-
neiro de 2003. 

Aprovado pelo Conselho de Ministros. 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Pascoal Manuel Mocumbi. 



REGRAS GERAIS DO DESEMBARAÇO ADUANEIRO 

T Í T U L O I 

Disposições gerais do sistema aduaneiro 
moçambicano 

C A P Í T U L O I 

Definições básicas e âmbito de aplicação 

ARTIGO 1 

D e f i n i ç õ e s 

Para e fe i tos da apl icação do presente decreto, entende-se por: 

Controlo aduaneiro: o conjunto d e m e d i d a s adoptadas 
p e l a s autor idades aduaneiras para assegurar a con-
formidade c o m as leis e regulamentos , cuja aplicação 
está s o b responsabi l idade das Al fândegas ; 

Despacho antecipado: é a s u b m i s s ã o da dec laração de 
importação antes da chegada da mercadoria; 

Direitos e demais imposições: Dire i tos aduaneiros , im-
p o s t o s , taxas e outros tributos que i n c i d e m sobre o 
va lor das mercadorias a importar ou a exportar e cuja 
cobrança esteja a cargo das Al fândegas ; 

Exportação: a saída d e mercadorias do território aduaneiro; 

Importação: a entrada d e mercadorias n o território adua-
neiro; 

IPP: Instruções Preliminares da Pauta, 

País: a Repúbl i ca de Moçambique; 

Pauta aduaneira: tabe la o b e d e c e n d o a u m a estrutura 
própria e à nomenclatura do S i s t ema Harmonizado de 
D e s i g n a ç ã o e C o d i f i c a ç ã o de Mercador ias , o n d e se 
d e s c r e v e m as mercadorias, e na qual c o n s t a m as impo-
s i ç õ e s a pagar n o acto da importação ou exportação; 

Território Aduaneiro: todo o e s p a ç o g e o g r á f i c o e m que a 
Repúb l i ca d e M o ç a m b i q u e exerce a sua soberania; 

Viajantes: Para e fe i tos d e apl icação da l eg i s lação adua-
neira, n o c o n c e i t o d e b a g a g e m cons idera - se viajante 
qualquer p e s s o a que entra ou sai do território nacional. 

Viajantes frequentes: A q u e l e q u e f a z m a i s d o q u e u m a 
v i a j e m por mês . 

ARTIGO 2 

Â m b i t o de a p l i c a ç ã o 

R e s s a l v a d a s as d i s p o s i ç õ e s e m contrário contidas e m con-
v e n ç õ e s , acordos e pro toco los subscritos p e l o País e devida-
m e n t e i n c o r p o r a d a s a o quadro j u r í d i c o n a c i o n a l , as regras 
gerais e d e m a i s pr inc íp ios e s t a b e l e c i d o s n e s t e decre to apli-
cam-se e m todo o território aduaneiro do País. 

C A P Í T U L O n 

Disposições gerais referentes às obrigações 
aduaneiras 

SECÇÃO I 

D o c o n t r o l o d a entrada e s a í d a d e m e r c a d o r i a s , 
p e s s o a s e v e í c u l o s 

ARTIGO 3 

D o c o n t r o l o d a entrada e s a í d a 

1. A entrada o u saída de mercadorias, pessoas e v e í c u l o s no 
o u do território aduaneiro está sujeita ao controlo das A l fân-
degas e s o m e n t e poderá real izar-se através dos portos, aero-
portos e e s t â n c i a s aduaneiras d e v i d a m e n t e habi l i tadas para 
o e f e i t o e e m c o n f o r m i d a d e c o m as n o r m a s d e s t e decre to , 
normas complementares e d e regulamentação da matéria. 

2. A s operações d e c o m é r c i o externo de importação e expor-
tação não requerem l i cenc iamento prévio s e m prejuízo d e outras 
dispos ições . 

3. A s operações d e c o m é r c i o externo normais de e para o 
País estão sujeitas a d e s p a c h o aduaneiro. 

4. Os m o d e l o s e formulários d e natureza aduaneira e demais 
documentos necessár ios ao despacho aduaneiro de mercadorias 
são os previstos nes te decreto e são objecto d e regulamentação 
específ ica . 

ARTIGO 4 

R e c i n t o s s o b con t ro l o aduane i ro 

S ã o recintos s o b c o n t r o l o aduane iro òs pát ios , armazéns , 
terminais e outros loca is nas zonas primárias ou secundárias, de 
acesso restrito, dest inados u movimentação , guarda e depós i to 
de mercador ias importadas o u dest inadas à exportação , q u e 
d e v a m permanecer s o b controlo aduaneiro, a s s im c o m o as áreas 
des t inadas à v e r i f i c a ç ã o d e b a g a g e n s p r o v e n i e n t e s o u c o m 
dest ino ao exterior. 

ARTIGO 5 

A d e c l a r a ç ã o a d u a n e i r a 

1. S a l v o e m c a s o s e x p r e s s a m e n t e e x c e p t u a d o s e m le i , a 
apresentação d e dec laração aduaneira é obrigatória para con-
signar a entrada ou saída de mercadorias no ou do território 
aduaneiro e informar o dest ino aduaneiro que se pretende dar 
às referidas mercadorias. 

2. A d e c l a r a ç ã o aduaneira será s u b m e t i d a às A l f â n d e g a s 
d irectamente p e l o importador /exportador ou p e l o seu repre-
sentante l ega lmente habil itado. 

ARTIGO 6 

S i s t e m a s norma l , a b r e v i a d o e s imp l i f i c ado de d e s p a c h o 

1. O D o c u m e n t o Ú n i c o ( D U ) , constitui a fórmula d e des -
pacho aduaneiro d e todas as mercadorias que entram ou s a e m 
d o País , i n d e p e n d e n t e m e n t e d o r e g i m e aduaneiro que lhe é 
aplicável, à e x c e p ç ã o dos trânsitos. 

2. É c r i a d o o S i s t e m a A b r e v i a d o para a i m p o r t a ç ã o d e 
remessas de mercadorias transportadas e m quantidades redu-
zidas, mas que se des t inem a f ins comercia is e que usa a m e s m a 
fórmula de d e s p a c h o d o D U , mas c o m m e n o s caixas obriga-
tórias. Este s i s tema constitui a forma d e despacho aplicável nas 
fronteiras de entrada e saída autorizadas. 

3. É mantido o r e g i m e d e importação s impl i f icado que uti-
l iza o D o c u m e n t o Ú n i c o S i m p l i f i c a d o ( D U S ) , o qual constitui 
a fórmula de d e s p a e h o aduaneiro a ser usado exc lus ivamente 
para as importações d e bens e separados de b a g a g e m trazidos 
por viajantes, e m e x c e s s o das suas franquias, para uso pessoal . 

4. O fracc ionamento de remessas comercia is c o m o intuito 
de benef ic iar da faculdade es tabe lec ida n o n.° 2, deste artigo 
constitui infracção aduaneira puníve l nos termos da leg i s lação 
aduaneira. 

SECÇÃO II 

Do controlo de p e s s o a s e veículos 

ARTIGO 7 

Vi s tor ia e i n s p e c ç õ e s 

1. A s pessoas , v e í c u l o s e quaisquer outros m e i o s de trans-
porte que e n t r e m o u s a í a m n o / d o território aduaneiro e s t ã o 
sujeitos à vistoria e in specção pe las Al fândegas . 

2. O s v e í c u l o s d e u s o pes soa l e de transporte de mercado-
rias d e v e m estar de c o n f o r m i d a d e c o m as regras de t rá fego 
e de transporte internacional adoptadas n o País. 



3. Nenhum movimento de carga e de descarga de mercado-
rias ou passageiros poderá ser efectuada s e m a competente 
autorização aduaneira. 

CAPÍTULO III 

Imposições aduaneiras devidas 

ARTIGO 8 

A s i m p o s i ç õ e s d e v i d a s na i m p o r t a ç ã o e e x p o r t a ç ã o 

1. A dívida aduaneira decorre das impos ições devidas na 
importação e exportação de mercadorias. 

2. A s impos ições que p o d e m incidir sobre a importação e 
exportação de bens são as seguintes: 

a) Direitos aduaneiros; 

b) Direitos Anti-Dumping; 

c) Imposto sobre Consumos Específ icos (ICE); 

d) Sobretaxa; 

e) Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA); 

f ) Taxa de Serviços Aduaneiros (TSA); 

g) Taxa de Radiodifusão; e 

h) Outras legalmente aprovadas 

3. Nos despachos de importação e exportação deve enten-
der-se por: 

a) Taxa Zero: a taxa aplicável à mercadoria constante da 
pauta aduaneira c o m o 0%; 

b) Mercadorias isentas: mercadorias que benef i c i em de 
i senção das impos ições a ser concedida na forma 
legalmente estabelecida; 

c) Mercadoria livre de tributação: diz-se da mercadoria 
sobre a qual não incide uma determinada imposição 
por estar fora do seu campo de incidência. 

4. A d ív ida aduaneira const i tu i - se e torna-se co l ec táve l 
através da c o n t a g e m e l iquidação efectuada pela autoridade 
aduaneira. 

5. N o s despachos de importação e exportação serão con-
tados, quando devidas, as imposições referidas neste artigo, nos 
termos descritos nas IPR 

ARTIGO 9 

A p l i c a b i l i d a d e d a s t a x a s d e d i re i tos e d e m a i s i m p o s i ç õ e s 
no c a s o d e m e r c a d o r i a s de i m p o r t a ç ã o definit iva 

A s taxas de direitos e imposições aduaneiras aplicáveis no 
c a s o de importação de f in i t iva são as cons tantes da Pauta 
Aduaneira à data da aceitação da declaração aduaneira pelas 
Alfândegas. 

ARTIGO 1 0 

Taxa d e s e r v i ç o s a d u a n e i r o s 

1. A taxa de serviços aduaneiros é devida pe los serviços 
prestados ou postos à disposição pelas Alfândegas aos utiliza-
dores e apl ica-se nas importações isentas d o pagamento de 
direitos e demais imposições. 

2. A taxa d e serviços aduaneiros não é devida nas impor-
tações referidas nos n.05 1, 2, 3, 5, 6, 7. do Quadro V deste 
decreto. 

3. A T S A é e m Meticais o equivalente a 50 dólares ameri-
canos por cada operação de importação. 

4. Esta taxa poderá ser alterada através de despacho da 
Ministra do Plano e Finanças 

D o s c o n t r i b u i n t e s e r e s p o n s á v e i s pe lo p a g a m e n t o 
da d í v ida a d u a n e i r a 

1. O contribuinte dos direitos e imposições aduaneiras é o 
importador ou exportador, quando estes se tornam devidos. 

2. São responsáveis p e l o pagamento dos direitos e impo-
s i ções aduaneiros aque le que , n ã o sendo o importador ou 
exportador, assume a condição de responsável pe lo pagamento 
da dívida aduaneira, por disposição legal. 

3. S ã o so l idar iamente r e s p o n s á v e i s c o m o importador/ 
/exportador: 

a) Os Despachantes quando praticarem acções que exor-
bitem as suas funções e atribuições legais ou quando 
por imperícia ou negl igência sua ou de seus empre-
gados causarem prejuízos ao erário público; 

ti) Os Sócios, Gerentes, Directores, Administradores de em-
presas, quando a empresa não efectue os pagamentos; 

c) A s pessoas e m poder de quem forem apreendidas as 
mercadorias entradas i legalmente n o país ou que 
tenham sido objecto de desvio do f i m a que s e des-
tinavam; 

d) Os transportadores ou os depositários nas condições 
previstas e m lei; e 

e) Os sucessores. 

ARTIGO 1 2 

D a e x t i n ç ã o d a d í v ida a d u a n e i r a 

1. Ext inguem a dívida aduaneira legalmente constituída pelas 
seguintes formas: 

a) Pagamento; 

b) Prescrição; 

c) Reexportação devidamente autorizada; 

d) Dispensa; 

e) Compensação pela entrega de títulos aceites para o efeito; 

f ) Dação e m pagamento; 

g ) Destruição irremediável da mercadoria, por caso for-
tuito ou mot ivo de força maior; 

h) Morte ou desaparecimento legal do devedor s e m que 
haja sucessor ou responsável que possa ser accio-
nado para pagamento; e 

i) Relaxe. 

2. Suspende a exigibil idade da dívida aduaneira, sem, con-
tudo extingui-la, a concessão de isenção ou a autorização de 
regime aduaneiro especial de natureza suspensiva. 

3. A exig ibi l idade da dívida suspensa é automaticamente 
restabelec ida c a s o as c o n d i ç õ e s para a sua c o n c e s s ã o n ã o 
sejam observadas. 

4. A dispensa do pagamento da dívida aduaneira legalmente 
constituída somente ocorre por disposição expressa e m lei ou 
sentença judicial nesse sentido definitivamente transitada e m 
julgado. 

ARTIGO 1 3 

D a s g a r a n t i a s d a d ív ida aduane i r a 

1. A entrega das mercadorias submetidas a despacho somente 
poderá efectivar-se mediante o pagamento da dívida aduaneira 
ou da apresentação de garantia que assegure o seu pagamento, 

2. A s mercadorias e ve ículos respondem pelos direitos sobre 
eles incidentes na importação ou exportação. 

3. A dívida aduaneira definitivamente constituída prefere a 
qualquer outra dívida não tributária 



ARTIGO 1 4 

D a rest i tu ição d a s c o b r a n ç a s i n d e v i d a s 

1. A dívida aduaneira cobrada indevidamente ou em excesso 
será restituída a quem de direito através de título de encontro ou 
em numerário, oficiosamente ou por solicitação do interessado 
a ser formalizada nos termos da lei. 

2. O prazo para requerer a restituição de importâncias pagas 
indevidamente ou e m excesso prescreve e m 5 (cinco) anos da 
data e m que ocorreu o pagamento. 

CAPÍTULO IV 

Das formalidades no despacho aduaneiro 

ARTIGO 15 

I n s p e c ç ã o P r é - e m b a r q u e 

1. As mercadorias importadas para o País poderão ser sub-
metidas à inspecção pré-embarque nos termos de regulamentação 
própria. 

2. As mercadorias que forem sujeitas a inspecção pré-em-
barque e que não se submeterem à m e s m a no processo de 
importação, serão sujeitas a uma multa de 10% sobre o valor 
da importação. 

3. Se a mercadoria importada c o m ou s e m inspecção pré-
-embarque não atender as especif icações de qualidade pres-
critas na lei, serão sujeitas a destruição. 

ARTIGO 1 6 

R e g i s t o d e i m p o r t a d o r e s 

1. As operações de importação e exportação serão realiza-
das respectivamente pelas entidades que: 

a) Possuindo uma autorização para o exercício de uma acti-
vidade, tenham sido registados c o m o importadores/ 
exportadores no Ministério da Indústria e Comércio; 

b) S e n d o importadores reg i s tados p e l a s A l f â n d e g a s 
que atravessem a fronteira de Moçambique c o m 
remessas comerciais de reduzido valor, a ser regula-
mentado em legislação própria; 

c) Sendo viajantes, tragam consigo bagagem exclusiva-
mente pessoal. 

2. A s mercadorias importadas/exportadas s e m o cumpri-
mento do previsto neste artigo serão retidas pelo prazo legal 
de armazenagem até a sua regularização. 

ARTIGO 1 7 

M o m e n t o e m q u e s e c o n s i d e r a In ic iada a I m p o r t a ç ã o definit iva 

1. A s importações definitivas e as importações para arma-
zéns de regime aduaneiro consideram-se iniciadas logo após 
a apresentação da declaração. 

2. A declaração poderá ser submetida antes da chegada das 
mercadorias através da apresentação do despacho antecipado 
nos termos regulamentares. Neste caso, considera-se aceite a 
declaração no momento da chegada das mercadorias. 

3. Quando hajalugar à inspecção pré-embarque considera-se 
iniciado o processo de importação no momento e m que as 
mercadorias se encontrem no País de fornecimento ou de pri-
meiro embarque, prontas a serem embarcadas para o País, de 
modo a permitir a realização da inspecção pré-embarque. 

ARTIGO 1 8 

A u d i t o r i a s p ó s - d e s e m b a r a ç o 

S e m prejuízo das verificações e reverificações efectivas, as 
Alfândegas poderão realizar auditorias pós-desembaraço no esta-
belecimento e quaisquer dependências do importador podendo, 
para o efeito, analisar a escrita e todos os documentos relevantes. 

ARTIGO 1 9 

D i s p e n s a d e f o r m a l i d a d e s 

Os bens referidos nos números 5 a 7 e 13 do Quadro V e m 
anexo, c o m excepção dos sujeitos a registo, serão desalfande-
gados c o m dispensa das formalidades normais de despacho, 
quando verificada pela Alfândega a existência das condições 
exigidas para a atribuição do regime de isenção. 

TITULO II 

Disposições específicas do sistema 
aduaneiro moçambicano 

C A P Í T U L O I 

Dos benefícios fiscais de natureza aduaneira 

ARTIGO 2 0 

D o s b e n e f í c i o s f i s c a i s 

1. São benefícios fiscais de natureza aduaneira a isenção, a 
redução e a autorização para o pagamento diferido de direitos 
e imposições devidos na importação ou exportação. 

2. Os benefícios fiscais podem ser de natureza subjectiva, 
assim entendidos aqueles que decorrem da condição subjectiva 
do beneficiário e objectivas, assim compreendidas aquelas que 
decorrem das condições objectivas das mercadorias ou bens 
para a concessão do benefício. 

3. Somente será reconhecido o direito à concessão de bene-
fícios fiscais às mercadorias e/ou pessoas expressamente auto-
rizadas em lei e de acordo c o m as formalidades previstas nos 
regulamentos próprios. 

4. Compete à autoridade aduaneira reconhecer o direito ao 
benefício fiscal. 

ARTIGO 2 1 

B e n s i m p o r t a d o s c o m benef íc io pauta l 

1. Podem gozar de benefício pautal no pagamento de direitos 
e demais imposições, as mercadorias e artigos consoantes do 
Quadro V e m anexo e quaisquer outras que v e n h a m a ser 
consignadas e m disposição legal próprio'. 

2. A não observância das regras estabelecidas relativas ao 
destino das mercadorias c o m b e n e f í c i o pautal originará o 
cancelamento imediato do benefício concedido, sendo devidos 
todos os direitos aduaneiros contidos no despacho de entrada 
da mercadoria e m território aduaneiro, calculado c o m base na 
taxa cambial do dia em que a infracção tenha sido participada. 

3. O pagamento de quaisquer impostos devidos pela não 
conformidade c o m as regras estabelecidas e m relação às mer-
cadorias importadas c o m benefício pautal é da responsabilidade 
da pessoa que estiver na posse das mercadorias que sejam objecto 
do benefício, s e m prejuízo das multas aplicáveis à pessoa que 
violou as regras estipuladas na lei aduaneira para o descaminho. 

ARTIGO 22 

A l te ração d e u s o n o c a s o d e b e n s i m p o r t a d o s 

c o m benef íc io f i sca l 

1 .A concessão de u m benefício fiscal na importação de bens, 
obriga ao uso dos mesmos exclusivamente pelo próprio bene-
ficiário ou seu cônjuge, e apenas para o f im a que os bens se 
destinam. 

2. Os bens que são objecto de benefícios fiscais na importa-
ção não podem ser vendidos, emprestados, alugados, trocados, 
doados, penhorados, onerados ou de qualquer outra forma 
alienados a favor de terceiros, excepto nos termos do n,° 5 deste 
artigo. 



3. N o acto da solicitação do benef íc io fiscal, o requerente 
ass inará u m a d e c l a r a ç ã o d e m o d e l o própr io , na qual s e 
compromete a não dar aos bens uso diferente daquele para o qual 
o benefíc io é solicitado. 

4. O benef ic iário é obrigado a produzir prova d o dest ino 
dado aos bens importados c o m bene f í c io f iscal , sempre que 
para tal seja solicitado pelas Alfândegas, excepto se decorrido 
o prazo previsto n o n.° 10 deste artigo. 

5. Qualquer destino diferente daquele para o qual o benef íc io 
for solicitado tem que obedecer, cumulativamente, aos seguin-
tes requisitos: 

a) Autorização prévia do Director Geral das Alfândegas; e 
b). Pagamento de direitos e demais imposições aduaneiras 

devidos, sendo o valor aduaneiro para a sua deter-
minação o que o bem detém na altura da alienação. 

6. Para efeitos da determinação do valor aduaneiro referido 
n o n.° 5, alínea b), são aplicáveis as seguintes taxas anuais de 
depreciação: 

à) Veículos automóveis, 20%; 
b) Restantes bens, 25%. 

7. A depreciação referida no número anterior será calculada: 

a) Para o primeiro ano, sobre o valor original que tinha o 
b e m na data da importação; e 

b) Para os anos seguintes, sobre os valores residuais n o 
f i m de cada ano, após a subtracção da deprèciação. 

8. Para efeitos da determinação do valor aduaneiro referido 
no n.° 5, alínea b), deve-se: 

a) Considerar o valor aduaneiro expresso e m moeda ex-
terna, constante do despacho inicial; 

b) Aplicar a taxa de câmbio vigente n o dia da numeração 
do n o v o bilhete de despacho de importação; 

c) Abater a depreciação estabelecida nos n.os 6 e 7. 

9. Para f ins de cálculo das imposições devidas, as taxas a 
aplicar são as que estiverem e m vigor n o dia e m que é aceite 
pelas Al fândegas , a declaração do n o v o bilhete de despacho 
para a mudança de regime. 

10. Os bens importados c o m benef íc io fiscal de ixam de estar 
sob controlo aduaneiro após terem decorridos 5 anos, contados 
a partir da data de aceitação do despacho de entrada n o terri-
tório aduaneiro. 

11. O pagamento de direitos e demais imposições não será 
devido se os bens forem alienados a favor de entidades que 
g o z e m de b e n e f í c i o s f i sca is na importação d e s s e s m e s m o s 
bens, sendo, contudo necessária autorização prévia do Director-
-Geral das Alfândegas. 

12 O não cumprimento das normas previstas neste artigo 
dá lugar a: 

a) Levantamento do processo fiscal por descaminho, nos 
casos dos n.os 1, 2, 4 e 5; 

b) Cancelamento imediato do benefíc io f iscal concedido, 
sendo devidas todas as imposições que constam do 
despacho de entrada do bem no território aduaneiro, 
calculadas à taxa de câmbio do dia da participação 
da infracção. 

C A P Í T U L O II 

Proibições e procedimentos especiais 

ARTIGO 2 3 

Mercador ias proibidas na importação e expor tação 

1. É proibida a importação das mercadorias constantes do 
Quadro I e m anexo e de quaisquer outras cuja proibição venha 
indicada e m legislação especial, incluindo a contida nas Con-
venções Internacionais ratificadas pelo País. 

2. É proibida a exportação das mercadorias constantes d o 
Quadro II e m anexo e de quaisquer outras cuja proibição venha 
indicada e m legislação especial, incluindo a contida nas Con-
venções Internacionais ratificadas pe lo País. 

3 A s mercadorias de importação ou exportação proibidas 
t a m b é m o são re lat ivamente à reimportação, reexportação, 
importação e exportação temporária. 

ARTIGO 2 4 

Al teração d a s caracter í s t icas d o s v e í c u l o s 

1. A alteração das características dos veículos , face as cons-
tantes da declaração de importação, que conduzam à alteração 
da posição pautal aplicável s e m o pagamento das impos ições 
aduaneiras devidas, é punida nos termos da lei aduaneira. 

2. Os veículos nas condições referidas n o n.° 1, que forem 
objecto de transformação, após a sua entrada n o consumo, não 
podem novamente ser aprovadas pelos serviços competentes , 
para circulação n o país, s e m o pagamento prévio dos direitos e 
demais i m p o s i ç õ e s adicionais devidos, que lhe compet ir iam 
pagar s e f o s s e m importados c o m as características adquiridas 
depois da respectiva transformação. 

ARTIGO 2 5 

I n s p e c ç ã o d e s e g u r a n ç a rodoviár ia 

1. A importação definitiva de veículos f ica condicionada à 
inspecção de segurança rodoviária, de acordo c o m a regula-
mentação do Ministério dos Transportes e Comunicações . 

2. Deverão as Al fandegas solicitar uma inspecção técnica 
nos termos da legislação e m vigor, para os ve ículos a importar, 
c o m mais de u m ano de uso. 

ARTIGO 2 6 

M e r c a d o r i a s suje i tas a p roced imento s e s p e c i a i s 
na impor tação e exportação 

1. T ê m R e g i m e especial na importação as mercadorias cons-
tantes do Quadro III e m anexo e quaisquer outras que v e n h a m 
a ser mencionadas e m legislação especial, incluindo as Conven-
ções Internacionais ratificadas pe lo País. 

2. T ê m regime especial na exportação as mercadorias cons-
tantes do Quadro IV e m anexo e quaisquer outras que v e n h a m 
a ser mencionadas e m legislação especial, incluindo as Conven-
ções Internacionais ratificadas pelo País. 

C A P Í T U L O III 

Disposições especiais 

ARTIGO 2 7 

R e g i m e s a d u a n e i r o s e s p e c i a i s 

1. São regimes aduaneiros especiais aceites n o sistema adua-
neiro moçambicano os de natureza temporária e suspensiva a 
seguir especificados: 

a) Importação temporária; 
b) Exportação temporária; 
c) Reimportação; 
d) Reexportação; 
e) Trânsito aduaneiro; 
f ) Armazéns de regime aduaneiro; 
g) Zonas francas; 
h) Lojas francas; e 
i) Outros previstos por lei. 

2. Os regimes aduaneiros especiais são regulados por dis-
posições próprias. 



ARTIGO 2 8 

Importação temporár ia 

1. A importação temporária é a entrada no território aduaneiro 
de mercadorias estrangeiras com um f im diferente do consumo, 
que permaneçam' temporariamente no pais, e que se destinam 
a posterior reexportação e gozam de suspensão no pagamento 
de direitos aduaneiros e outras imposições, desde que satisfeitas 
as condições determinadas em legislação específica. 

2. Às importações temporárias que forem transformadas em 
definitivas aplicar-se-ão ao valor aduaneiro, as taxas e o regime 
pautal da data da aceitação da declaração de importação tem-
porária, que devem estar discriminadas na referida declaração. 

3. Sempre que possível, somente será permitida a importação 
temporária de mercadorias com marcas, números de fabrico ou 
outros meios de identificação que permitam a confrontação no 
acto de reexportação dessas mesmas mercadorias. As marcas, 
números de registo e/ou outros meios de identificação devem 
constar do despacho de importação temporária. 

4. As mercadorias, às quais se podem aplicar o regime de 
importação temporária, são as previstas no Quadro VI mediante 
garantia, excepto os dos n.° 4. 

5. As garantias a que alude o número anterior serão esta-
belecidas e m função das imposições devidas, por despacho, 
segundo a tabela seguinte: 

Imposições em USD % da garantia a prestar 

Menos de 5000 100% 
Igual ou maior que 5000, mas menor que 10 000 75% 
Igual ou maior que 10 000, mas menor que 20 000 50% 
Igual ou maior que 20 000, mas menor que 50 000 25% 
Igual ou maior que 50 000, mas menor que 100 000 10% 
Igual ou maior que 100 000 e até 1 000 000 5% 
Acima de 1 000 000 5% ou o montante 

a determinar pelo Di-
rector-Geral das Al-
fândegas, sob reque-
rimento do interessado. 

6. Compete a Ministra do Plano e Finanças regular a exigên-
cia de garantias na importação de veículos, equipamento para 
projectos do Estado e outras mercadorias com interesse signi-
ficativo para o país. 

7. Os prazos previstos no Quadro VI poderão ser prorro-
gados apenas uma vez por igual período, mediante pedido 
do interessado e sob autorização do Director Geral das Alfân-
degas, Exceptua-se deste princípio o material previsto no 
número 13 do quadro VI, cuja prorrogação só poderá ser efec-
tuada mediante confirmação da entidade competente do Estado. 

ARTIGO 2 9 

Expor tação temporár ia 

1. A exportação temporária é a saída do território aduaneiro 
de mercadorias com um f im diferente do consumo, que per-
maneçam temporariamente fora do país, e que se destinam a 
posterior reimportação e que gozam de suspensão no paga-
mento de direitos aduaneiros e outras imposições, desde que 
satisfeitas as condições determinadas e m legislação específica. 

2. As mercadorias às quais se podem aplicar o regime de 
exportação temporária são as previstas no Quadro VII. 

3. As mercadorias exportadas temporariamente deverão ser 
reimportadas, em regra, no prazo de um ano, o qual só poderá 
ser prorrogado pelo Director-Geral das Alfândegas, por mo-
tivos justificados. 

4. O excesso do prazo até trinta dias será considerado como 
transgressão aduaneira, e, acima deste, punível de acordo com 
legislação especial nos termos da lei. 

ARTIGO 3 0 

Re impor tação 

1. A reimportação é a entrada de mercadorias nacionais ou 
nacionalizadas no território aduaneiro do país que tenham sido 
objecto de exportação temporária. 

2. As mercadorias objecto de reimportação não estão sujei-
tas ao pagamento de direitos aduaneiros e demais imposições 
desde que não tenham sido objecto de qualquer beneficiamento 
activo excepto se tiverem sido objecto de reparação prevista 
nos termos da garantia dada pelo fornecedor, sem custos. 

3. Mo caso de ter havido qualquer beneficiamento activo, serão 
cobradas as imposições aduaneiras incidentes na importação, 
sobre o valor da beneficiação. 

4. As mercadorias as quais se podem aplicar o regime de 
reimportação são as previstas no Quadro VIII. 

5. O tratamento do regime de reimportação poderá ainda ser 
concedido: 

a) Às mercadorias exportadas definitivamente e devol-
vidas, em casos devidamente justificados; 

b) Às Mercadorias importadas e m substituição das que 
foram devolvidas nos termos da garantia do forne-
cedor, sem custos; 

6. Nos casos referidos no número anterior, será necessária 
a devida justificação perante a autoridade aduaneira. 

ARTIGO 3 1 

Reexpor tação 

1. A reexportação é o regime aduaneiro sob o qual uma mer-
cadoria importada temporariamente é retirada do País. 

2. A reexportação goza de isenção de direitos e demais im-
posições, excepto se houver sido incorporado ao bem a ser 
reexportado beneficiações, peças e componentes passíveis de 
tributação. Neste caso, as imposições serão devidas apenas 
sobre os acréscimos sofridos pela mercadoria importada tem-
porariamente. 

3. O tratamento do regime de reexportação poderá ainda ser 
concedido às mercadorias importadas definitivamente e devol-
vidas, em casos devidamente justificados. 

ARTIGO 3 2 

Transito Aduane i ro 

1. O trânsito aduaneiro é o regime especial que permite o 
transporte de mercadorias provenientes do/ou com destino ao 
exterior, de um ponto a outro do território aduaneiro, sob controlo 
aduaneiro e gozando da suspensão do pagamento de direitos 
e demais imposições. 

2.O trânsito aduaneiro internacional é a operação de trânsito 
que tem lugar quando as estâncias de partida e de destino são 
fronteiras do território aduaneiro do País. 

3. O trânsito aduaneiro nacional é a operação de trânsito que 
tem lugar em todas as restantes situações não classificadas 
como trânsito internacional, entre uma estância de partida e uma 
estância de destino. 

ARTIGO 3 3 

A r m a z é n s de reg ime aduane i ro 

Armazéns de regime aduaneiro é o regime especial que per-
mite que as mercadorias sejam armazenadas em locais seguros, 
com suspensão do pagamento de direitos e demais imposições 
devidas, regulados em legislação própria. 



ARTIGO 3 4 

L o j a s f r a n c a s 

1. Lojas francas é o regime que permite a instalação, mediante 
proced imentos aduaneiros próprios , d e e s tabe l ec imentos 
comerciais nos recintos alfandegados de portos ou aeroportos, 
para a venda de mercadorias nacionais ou importadas a passa-
geiros de viagens internacionais, contra o pagamento e m moeda 
convertível. 

2. As importações para as lojas francas gozam de suspen-
são de direitos e demais imposições e as vendas do mercado 
interno de bens destinados às lojas francas são equiparadas à 
exportação. 

ARTIGO 3 5 

Z o n a s f r a n c a s 

A zona franca é uma área física, de livre comércio de im-
portação e exportação, estabelecida c o m a finalidade de Griar 
uma exclusão dentro do território aduaneiro. 

CAPÍTULO IV 

Outras disposições especiais relativas 
às mercadorias em geral 

ARTIGO 3 6 

Avar i a d e m e r c a d o r i a s 

1. Pira efeitos aduaneiros, considera-se avaria o dano sofrido 
pelas mercadorias do qual resulte diminuição do seu valor face 
ao que teria em bom estado. 

2. À s mercadorias avariadas é concedido abatimento nos 
direitos e demais imposições devidas na importação, nos ter-
mos de legis lação específ ica, desde que seja provado que a 
avaria não é da responsabilidade do dono ou consignatário das 
mercadorias. 

ARTIGO 3 7 

F a l t a s à d e s c a r g a e d i v e r g ê n c i a s 

1. As faltas à descarga de mercadorias manifestadas são da 
responsabilidade do transportador, bem c o m o o pagamento dos 
direitos e imposições por ventura devidas. 

2. A s diferenças para mais ou para menos e m relação à 
declaração, não devidamente justificadas ou fora dos padrões 
internacionalmente aceites, serão objecto de procedimento 
fiscal próprio. 

ARTIGO 3 8 

O r i g e m 

1. Entende-se por país de origem aquele onde a mercadoria 
foi produzida ou manufacturada, ou onde sofreu a última trans-
formação relevante. 

2. Exceptuam-se do previsto no número anterior as situações 
em que o país tenha ratificado tratados ou acordos internacio-
nais estabelecendo regras diferentes. 

3 As operações e os processos a seguir indicados são msu-
ticientes para conferir origem ao produto: 

a) Empacotamento, embalagem, lotação, escolha, bem 
c o m o outros processos de preparação para trans-
porte e venda de mercadorias; 

b) Diluição ou mistura; 
c) Simples montagem ou combinação de operações; 

d) Outras pequenas operações, incluindo operações orna-
mentais ou acessórias à produção de têxteis, desman-
telamento ou montagem, reparações e alterações, 
lavagem, esterilização, etiquetagem, rotulagem de 
produtos ou embalagem. 

4. S e m prejuízo das disposições próprias constantes dos 
Tratados, Convenções ou Acordos de comércio, as disputas 
relacionadas c o m o s processos de produção e autenticação 
dos certificados de origem pelas Alfândegas de Moçambique 
deverão ser encaminhadas ao Conselho Técnico de Recurso. 

ARTIGO 3 9 

P r o v a d e o r i g e m 

1. A comprovação da origem será feita por qualquer do-
cumento considerado idóneo. 

2. Não obstante a apresentação deste documento, as autori-
dades aduaneiras podem, e m caso de sérias dúvidas, exigir 
qualquer just i f icação complementar ou proceder a invest i -
gações, c o m vista a assegurar que a indicação da origem cor-
responda cabalmente às regras previstas na legis lação sobre 
a matéria. 

3. A aplicação das regras de o n g e m adoptadas no País e/ou 
decorrentes d e acordos ou protocolos internacionais serão 
regulamentadas através de diploma ministerial. 

C A P Í T U L O V 

Controlo de viajantes, tripulantes 
e respectivas bagagens 

SECÇÃO I 

Controlo de viajantes 

ARTIGO 4 0 

R e s i d e n t e 

Para efeitos da legislação aduaneira: 

a) O viajante é considerado não residente no País, se não 
tem residência habitual n o território nacional ou 
nele entra para permanecer temporariamente; 

b) O viajante é considerado residente no território nacional, 
se nele permanecer mais de cento e oitenta dias e m 
cada período de doze meses ou se nele possuir resi-
dência permanente, ainda que possua outra residên-
cia no país estrangeiro; 

c) O viajante é, também, considerado residente no territó-
rio nacional, se regressa definitivamente ao País, 
após ter residido temporariamente no estrangeiro. 

SECÇÃO II 

Dos bens dos viajantes e tripulantes 

A R T I G O 4 1 

C o n t r o l o a d u a n e i r o d e b a g a g e m 

1. As bagagens ou quaisquer objectos transportados pelos 
viajantes e tripulantes estão sujeitos ao controlo aduaneiro. 

2. A revisão da bagagem pode ser por amostragem, completa 
ou pessoal. 

ARTIGO 4 2 

B a g a g e m 

1. Considera-se bagagem para efeitos aduaneiros, os bens 
pessoais despachados ou que o viajante transporta consigo nas 
suas deslocações internacionais, 

2. São isentas de direitos e demais imposições as bagagens 
dos viajantes que se encontrem nas situações a seguir descritas: 

à) Se desloquem temporariamente ao País, e m turismo ou 
e m v iagem de negócios, para os bens referidos na 
alínea a) do número seguinte; 



b) Venham fixar domicí l io n o País, n o que se refere aos 
bens descritos nas alíneas d) e b) do número seguinte; 

c ) O s funcionários c iv is ou militares e estudantes que, 
e m missão de serviço público o u de estudo, hajam 
permanec ido fora do País , por e s p a ç o superior a 
u m ano, no que se re fere aos bens descritos nas 
alíneas a) e b) do número seguinte; 

d) Os funcionários do Estado que tenham saído do País, e m 
missão de serviço inicialmente prevista para ser por 
mais de u m ano, mas que tenham o seu regresso antes 
de decorrido esse prazo, por mot ivos de ser-viço do 
Estado; n o que se refere aos bens descritos nas alíneas 
a) e b) do número seguinte; 

e) O s viajantes que s a e m do país para fixar residência no 
estrangeiro, n o que respeita aos bens descritos nas 
alíneas a) e b) do número seguinte; e 

j ) O s viajantes frequentes, def inidos c o m o os que f izeram 
pelo menos uma travessia fronteiriça de entrada nos 
úl t imos trinta dias, no que respeita aos bens des-
critos na alínea a) do número seguinte. 

3. Considera-se b a g a g e m para e fe i tos do número anterior, 
d e s d e que e m quantidades e qua l idades razoáve i s que n ã o 
r e v e l e m finalidades comerciais: 

a ) O s objectos de u s o pes soa l const i tuídos por artigos 
usados, de que o viajante possa ter necess idade para 
s e u u s o próprio durante a v ia jem, c o m e x c l u s ã o 
d e quaisquer bens que d e n o t e m f ins comerc ia i s . 
Incluem-se neste âmbito: 

(i) O vestuário, objectos de uso pessoal, livros e 
ferramentas, instrumentos e utensí l ios da 
profissão do viajante. 

(ii) Aparelhos portáteis usados tais c o m o c o m -
putadores portáteis, máquinas fotográficas, 
d e filmar, binóculos , aparelhos d e televisão, 
de radiodifusão e de gravação ou reprodução 
de som; 

(iii) Ro los de películas, f i lmes o u disquetes. 

b) O s móveis , roupas e outros objectos de uso doméstico. 

3. Para os v iajantes re fer idos nas a l íneas a), e) e f), d o 
n.° 2 deste artigo, a c o n c e s s ã o da i senção é feita n o acto de 
apresentação da bagagem sendo dispensadas quaisquer outras 
formalidades. 

4. A s falsas declarações, quanto ao preceituado neste artigo, 
const i tuem infracção à lei aduaneira e os .bens a que elas se 
re ferem serão imediatamente apreendidos e remetidos a pro-
cedimento f iscal próprio. 

ARTIGO 4 3 

S e p a r a d o s d e b a g a g e m 

1. Os objectos, artefactos e equipamentos , pertencentes ao 
passageiro, que o acompanhem ou que tenham sido despacha-
dos, mas que não s e enquadrem n o concei to de bagagem nos 
termos do artigo 41, são considerados separados de bagagem. 

2. A importação de separados de b a g a g e m poderá seguir o 
r e g i m e s impl i f i cado de importação d e mercadorias p o d e n d o 
efectuar-se o despacho s impl i f i cado na fronteira de entrada, 
d e s d e que o va lor das importações n ã o ultrapasse o estabe-
lec ido na lei para este sistema, 

3. A c i m a dos l imites referidos n o número 2 a importação 
s e g u e o reg ime geral de importação, processando-se u m Do-
cumento Ú n i c o - D U , c o m dispensa d e inspecção pré-embarque. 

ARTIGO 4 4 

B a g a g e m d e t r ipu lantes 

É obrigatória a submissão às A l fândegas da b a g a g e m dos 
tripulantes. 

ARTIGO 4 5 

P r a z o para impor t ação de b a g a g e m n ã o a c o m p a n h a d a 

1. O prazo para entrada isenta de direitos e demais impo-
s i ç õ e s das bagagens que não acompanham o s passageiros , é 
de cento e oitenta dias contados a partir da data da chegada 
d o viajante ao País. 

2. E m c a s o s e x c e p c i o n a i s , d e v i d a m e n t e j u s t i f i c a d o s e a 
ped ido do interessado, poderá ser autorizado o desembaraço 
da bagagem, antes da chegada do viajante, sob autorização do 
c h e f e da Al fândega da respectiva jurisdição. 

SECÇAO III 

Das franquias 

ARTIGO 4 6 

Franquia a o s v i a jantes 

1. São, mensalmente , concedidas franquias f i sca is indivi-
duais aos bens contidos nas bagagens pessoa i s dos viajantes 
procedentes do estrangeiro, desde que s e trate de importações 
d e s p r o v i d a s d e carácter comerc ia l , i s to é , q u e a p r e s e n t e m 
carácter ocasional e respeitem exclus ivamente aos bens desti-
n a d o s a u s o pes soa l o u famil iar d o v iajante , c a s o u m b e m 
e x c e d a a franquia a que o v iajante tenha direito, e s t e será 
tributado pela diferença do valor da franquia a que tem direito. 

2. O s l imites da franquia referida n o número anterior, por 
viajante, são os seguintes: 

a) Produtos do tabaco — 2 0 0 cigarros, ou 100 cigarrilhas, 
ou 5 0 charutos, ou 2 5 0 gramas d e tabaco para fumar; 

b) Bebidas alcoólicas — 1 litro de bebidas espirituosas e 
2 .25 litros de vinho; 

c) Perfumes — 5 0 ml de perfume ou 2 5 0 ml de água de 
toucador; 

d) Especial idades farmacêuticas — quantidades conside-
radas razoáveis para c o n s u m o próprio; e 

e) Outros artigos até, ao valor de U S D 5 0 ou equivalente. 

3. Os viajantes menores de 18 anos não benef i c iam de qual-
quer f ranquia r e l a t i v a m e n t e às m e r c a d o r i a s re fer idas nas 
alíneas a) e b) do número anterior, 

ARTIGO 4 7 

A r t e s a n a t o e l e m b r a n ç a s t r a n s p o r t a d o s p e l o s v i a jan tes 

É autorizada a saída ou entrada no território aduaneiro, s e m 
quaisquer formalidades, o artesanato e lembranças, transpor-
tados pe los viajantes, e m quantidades previstas na lei. 

SECÇÃO IV 

Exclusões ao conceito de bagagem 

ARTIGO 4 8 

B e n s n ã o c o n s i d e r a d o s b a g a g e m 

1. N ã o s ã o considerados b a g a g e m para o s e f e i t o s do ar-
tigo 41 , os ve ícu los e as armas e munições . 

2. A o c idadão que v e n h a residir n o País é autorizada a 
importação de uma arma de caça e n o m á x i m o c e m cartuchos, 
isenta d e direitos e demais impos ições , desde que aquela lhe 
pertença há mai s de u m ano e seja dev idamente autorizado 
p e l o Ministério do Interior. 



3. A o s c idadãos nac iona i s , m a i o r e s d e 18 anos , q u e t e n h a m 
p e r m a n e c i d o n o e s t r a n g e i r o por t e m p o super ior a u m a n o é 
permit ida a importação d e u m v e í c u l o , inc lu ído n o c o n c e i t o d e 
b a g a g e m , g o z a n d o d e i s e n ç ã o d e d i re i to s e d e m a i s i m p o s i -
ç õ e s , o b s e r v a n d o as segu intes c o n d i ç õ e s : 

a) Para o b e n e f í c i o d e i s e n ç ã o total re fer ido n o n ú m e r o 

anterior, o v e í c u l o d e v e ser propriedade d o c idadão 
há m a i s d e 1 8 0 dias , n o pa í s d e procedênc ia; S e s e 
tratar d e u m v e í c u l o c o m m e n o s d e 180 dias n a s u a 
p r o p r i e d a d e n o p a í s d e p r o c e d ê n c i a , e m v e z d e 
i s e n ç ã o , poderá ser c o n c e d i d a u m a redução d e 8 0 % 
n o s d i r e i t o s e d e m a i s i m p o s i ç õ e s , i n d e p e n d e n t e -
m e n t e d e ser n o v o o u usado . 

b) S e o c i d a d ã o nac iona l regressar a o País c o m mais d o 
q u e u m v e í c u l o adquir ido n o País d e procedênc ia , 
nas c o n d i ç õ e s d e s t e art igo, a i s e n ç ã o o u redução , 
c o n f o r m e o caso , ap l i ca - se s o m e n t e a u m v e í c u l o , 
d e v e n d o o s restantes pagar a tota l idade das i m p o -
s i ç õ e s e m dívida; 

c ) O s b e n e f i c i á r i o s d e s t e r e g i m e , n ã o p o d e r ã o gozar d e 

n o v a i s e n ç ã o o u r e d u ç ã o n a impor tação d e u m v e í -
c u l o antes d e decorr ido o prazo d e c i n c o (5) anos , 
c o n t a d o s a partir da data d a n u m e r a ç ã o d o d e s p a c h o 
d e i m p o r t a ç ã o o b j e c t o d o b e n e f í c i o f i sca l re fer ido 
n e s t e artigo. 

d ) O b e n e f í c i o d e que trata es te artigo, p o d e ser subst i -
t u í d o p e l a i m p o r t a ç ã o o u a q u i s i ç ã o n o m e r c a d o 
interno d e u m v e í c u l o , e m e s t a d o n o v o o u u s a d o , 
p o d e n d o n e s t e c a s o , e x c e p c i o n a l m e n t e ter o trata-
m e n t o d e s eparado d e b a g a g e m , s e n d o - l h e c o n c e -
dida a redução d e 5 0 % das i m p o s i ç õ e s dev idas p e l a 
sua importação. 

e) O prazo , n o qual a s o l i c i t a ç ã o d o s b e n e f í c i o s f i s c a i s 
prev i s tos n o presente art igo d e v e m ser requeridos , 
é d e 6 0 d ias , a p ó s a c h e g a d a d o p e t i c i o n á r i o a o 
Pa í s o u 3 0 dias após a c o n c e s s ã o da autorização d e 
res idência , para o s c i d a d ã o s es trangeiros; 

f) O prazo refer ido n a a l ínea anterior poderá ser prorro-
g a d o , e x c e p c i o n a l m e n t e , p e l o D i r e c t o r - G e r a l das 
A l f â n d e g a s até a o m á x i m o d e 3 0 dias; 

g) A Minis tra d o P l a n o e F i n a n ç a s poderá , e m c o n d i ç õ e s 
e x c e p c i o n a i s , autor izar o t r a t a m e n t o d e v e í c u l o s 
c o m o separados d e b a g a g e m , q u a n d o o s requeren-
tes n ã o h a j a m c o m p l e t a d o o p e r í o d o d e 1 ano n o 
estrangeiro , por m o t i v o s d e v i d a m e n t e jus t i f i cados . 

4 . A s i m p o r t a ç õ e s referidas n o n ú m e r o anterior q u e bene -

f i c i a r e m d e i s e n ç ã o o u redução , f i c a m r i g o r o s a m e n t e sujei tas 

ao prece i tuado n o artigo 2 1 . 

5. A o s c i d a d ã o s estrangeiros q u e v e n h a m p e l a primeira v e z 
instalar-se e m M o ç a m b i q u e , é permit ida a i m p o r t a ç ã o d e u m a 
viatura a u t o m ó v e l l igeira, i senta d e dire i tos e d e m a i s i m p o s i -
ç õ e s , d e s d e q u e a m e s m a seja s u a per tença h á m a i s d e u m ano, 
n o Pa í s d e procedênc ia . O b e n e f í c i o a c i m a descr i to p o d e r á ser 
subst i tu ído p e l a importação d e u m a viatura a u t o m ó v e l l ige ira 
e m e s t a d o n o v o , d irec tamente para M o ç a m b i q u e , s e n d o nes tas 
c i r c u n s t â n c i a s o b e n e f í c i o c o n c e d i d o a r e d u ç ã o d e 5 0 % d a s 
i m p o s i ç õ e s d e v i d a s p e l a impor tação da viatura. 

6 . O s p r o c e d i m e n t o s para s e bene f i c iar d a s i s e n ç õ e s prev i s -
tas n o s n.os 1 a 3 d e s t e artigo e s tão prev i s tos e m r e g u l a m e n t o 
próprio. 

T Í T U L O III 

Disposições finais e transitórias 
ARTIGO 49 

E x t e n s ã o d o s i s t e m a a b r e v i a d o d e d e s p a c h o 

A e x t e n s ã o d o S i s t e m a A b r e v i a d o para Importação prev i s to 
n o ar t igo 6 n .° 2 d e s t e D e c r e t o , às e x p o r t a ç õ e s d e p e q u e n a s 
r e m e s s a s c o m e r c i a i s p o d e r á s e r a u t o r i z a d a por d i p l o m a d a 
Min i s tra d o P l a n o e F inanças 

ARTIGO 5 0 

P o r t o s , a e r o p o r t o s e e s t â n c i a s a d u a n e i r a s 

e m f u n c i o n a m e n t o 

1. C o n t i n u a m habi l i tados para a entrada e sa ída d e merca-
dor ias , v e í c u l o s e p e s s o a s o s p o r t o s , a e r o p o r t o s e e s t â n c i a s 
aduaneiras ac tua lmente autorizados e e m f u n c i o n a m e n t o . 

2 . A hab i l i t ação d e portos , aeroportos e e s tânc ias aduanei -
ras para a entrada e sa ída d e mercadorias , v e í c u l o s e p e s s o a s é 
da c o m p e t ê n c i a conjunta d a Minis tra d o P l a n o e F inanças e d o 
M i n i s t r o d o Interior, o u v i d o s o s Min i s tér ios d e tutela das áreas 
e n v o l v i d a s , por proposta d o Director-Geral das A l f â n d e g a s . 

Quadro I 

M e r c a d o r i a s p r o i b i d a s — i m p o r t a ç ã o 

01. Mercadorias com marcas de fabrico, de comércio ou de proveniência falsas como, por exemplo: livros, obras artísticas, cassetes, suportes 
magnéticos(CD). e outras mercadorias quando sejam de edições contrafeitas; 

02. Objectos, fotografias, discos, gravações de som e/ou imagem e fitas cinematográficas de material pornográfico ou outros materiais que 
forem julgados ofensivos da moral e dignidade públicas; 

03. Imitações de fórmulas de franquia postal usadas no País; 

04. Medicamentos e produtos alimentares, nocivos à saúde pública; 

05. Produtos alimentares nocivos à saúde pública, que não possam ser reprocessados para outros fins; 

06. Bebidas alcoólicas destiladas que contenham essência ou produtos químicos reconhecidos como nocivos, tais como' absinto, aldeído 
benzóico, badia, éteres silicitos, hissopo e tuinana; 

07. Estupefacientes e substâncias psicotrópicas, excepto quando importadas para usos hospitalares. 

08. Outras mercadorias cuja proibição de importação seja estabelecida por legislação especial. 



Quadro II 

Mercadorias proibidas — Exportação 

01. Produtos alimentares que não satisfaçam as condições estabelecidas na legislação vigente ou que se apresentem e m mau estado 
de conservação; 

02. Mercadorias com falsas marcas de fabrico, de comércio ou de proveniência, em contravenção das leis e tratados vigentes; 

03. Marfim e obras de marfim salvo quando a exportação esteja expressamente autorizada por disposição especial; 

04. Notas e moedas com curso legal no País, além dos limites definidos pelo Banco de Moçambique; 

05, Colecções e obras de arte que constituam património artístico ou cultural nacional, à excepção do previsto no artigo 46 deste Decreto; 

06. Outras mercadorias cuja exportação seja proibida por legislação especial. 

Quadro III 
Mercadorias com regime especial — Importação 

01. Animais, despojos e produtos animais que não podem ser importadas sem autorização dos Serviços de Veterinária; 

02. Plantas, raízes, tubérculos, bolbos, estacas, ramos, gemas, olhos. botões. frutas e sementes, mel e outros produtos agrícolas, hem como 
as respectivas embalagens, as quais f icam sujeitas a inspecção fitossanitária antes do seu desalfandegamento; 

03. Cartas de jogar, que devem ser seladas nos termos da legislação e m vigor; 

04. Medicamentos, mediante autorização dos Serviços de Saúde ou de Veterinária consoante os casos, excepto os transportados como 
bagagem para uso próprio; 

05. Armas, explosivos e artifícios pirotécnicos, pólvora físicas ou químicas mediante autorização da Polícia da República de Moçambique; 

06. Mercadorias cuja importação esteja condicionada por esta ou outra legislação; 

07. Mercadorias cuja isenção ou tributação especial seja condicionada ao seu uso e que possam ter outras aplicações, nos termos da 
legislação e m vigor; 

08. Mercadorias importadas de países com os quais haja acordos ou tratados de comércio que prevejam tributação especial; 

09. Selos e valores selados, fiscais ou postais e m uso no País. que só podem ser importadas pelo Estado; 

10. Substâncias venenosas ou tóxicas e drogas estupefacientes, ou seus preparados, que só podem ser importados mediante autorização 
dos Serviços de Saúde; 

11. Roupas usadas, mediante prévia fumigação, salvo quando acompanhadas de certificado de fumigação; 

12. Ouro. prata e platina, em moeda, em barra ou e m lingote, que só podem ser importados pelo Banco de Moçambique, nos termos da 
legislação e m vigor; 

13. Notas e moedas estrangeiras quando importadas por instituições bancárias devidamente autorizadas; 

14. Notas e moedas nacionais com curso legal no País que só podem ser importadas pelo Banco de Moçambique; 

15. Mercadorias que venham receber no País qualquer beneficiação, aperfeiçoamento ou conserto, destinando-se à reexportação, 

16. Pneumát i cos usados , carcaças para recauchutagem e outros pneumát icos recauchutados ou usados das p o s i ç õ e s pautais . 
4012 11.00.4012.12.00.4012.13.00. 4012.19.00. 4012.20. 4012.20 .10 .4012.20 .90 e 4012.90.90. sujeitos à autorização pelo Ministério dos 
Transportes e Comunicações. 



Quadro IV 
Mercadorias com regime especial — Exportação 

01 Animais, despojos e produtos animais, que só podem ser exportados c o m prévia autorização dos serviços de veterinária; 

02 Manuscritos, selos, moedas, armas e outros objectos de valor histórico ou arqueológico, mediante autorização d o Ministro da Cultura; 

03 Ouro e prata, e m pó ou barra, que só podem ser exportados pelo Banco de Moçambique; 

0 4 Substâncias v e n e n o s a s o u tóxicas e drogas es tupefac ientes ou seus preparados, que só p o d e m ser exportados c o m autorização 
do Ministério da Saúde; 

05 Madeiras preciosas, pedras preciosas e semipreciosas m e s m o trabalhadas, que só p o d e m ser exportadas c o m prévia autorização 
das entidades competentes, excepto o artesanato previsto no artigo 4 6 deste Decreto; 

0 6 Mercadorias sujeitas a sobretaxa, nos termos da legislação e m vigor; 

0 7 Minérios, nos termos dos acordos firmados pelo Governo e da legislação vigente; 

08 Outras mercadorias cujo regime especial na exportação seja determinado por legislação especial. 

Quadro V 
Mercadorias que podem beneficiar de isenção ou redução de direitos 

0 1 B e n s destinadas ao uso oficial das missões diplomáticas, postos consulares, organismos internacionais e suas agências acreditados e m 
Moçambique, nos termos da legislação especif ica sobre a matéria; 

0 2 Os objectos destinados aos agentes diplomáticos ou consulares de carreira e funcionários internacionais, nos termos da legislação espe-
cíf ica sobre a matéria; 

03 Amostras, isoladas ou em colecções, devidamente rotuladas, que de qualquer maneira apresentem as características que lhes são peculiares, 
s e m valor comercial; 

0 4 Prémios ganhos e m concursos públicos ou competições desportivas; 

05 Bagagens, nos termos definidos neste Decreto; 

06 Artigos de espólios que possam ser importados sob regime de bagagem, b e m c o m o féretros, coroas e emblemas funerários que os acompanhem; 

0 7 Objectos destinados aos mostruários dos museus de utilidade pública; 

0 8 Objectos considerados pelo Ministério da Cultura como obras de arte ou c o m valor histórico; 

09 Dádivas destinadas a prisioneiros de guerra nos termos do artigo 3 da Convenção de Genebra, assinada e m 2 2 de Julho de 1929, relativa ao 
tratamento de prisioneiros de guerra; 

10 Filmes didácticos ou científicos, destinados aos Ministérios interessados; 

11 Material de guerra e de aquartelamento. fardamentos, destinado à utilização oficial das Forças de Defesa e Segurança; 

12 Mercadorias cujas isenções estejam previstas e m Acordos e Tratados assinados ou reconhecidos pelo Governo da República de Moçambique; 

13 Produtos trazidos e m pequenas quantidades dos países vizinhos pelas populações fronteiriças, para consumo pessoal ou familiar; 

14 Material e equipamento científico e didáctico ou de laboratório destinados à educação, ensino superior e investigação científico-técnica 
devidamente confirmado pelo sector de tutela; 

15 Notas e moedas estrangeiras quando importadas por instituições bancárias devidamente autorizadas, para o efeito; 

16 Notas e moedas c o m curso legal n o País quando importadas pelo Banco de Moçambique; 

17 Documentos de tráfego importados por companhias aéreas, empresas ferroviárias, companhias marítimas tais c o m o carta de porte, 
documentos de embarque, bilhetes de passagem, etiqueta de bagagem. 

18 Documentos de trabalho, relatórios, proposta para concurso, planta e desenhos; 

19 Catálogos e m papel ou e m suporte magnético;'e 

2 0 Bens destinados a determinado uso industrial especificamente aprovado, regulado e m legislação própria. 

Entidades competentes para conceder o regime previsto neste quadro: 
Ministro do Plano e Finanças nos 8,9,11,14,15, 16 e 20. 
Director-Geral das Alfândegas: nos 1 ,2 ,4 ,7 e 12. 
Directores ou chefes das estâncias aduaneiras: os restantes números 



Quadro VI 
Mercadorias elegíveis ao regime de importação temporária 

01 Animais reprodutores - 3 meses; 

02 Mercadorias, matérias ou animais destinados a concursos> exposições, feiras ou espectáculos públicos, incluindo material para reclame 
- 3 meses; 

03 Mercadorias que façam parte de mostruários sem valor comercial, ou quando com valor comercial devidamente inutilizadas nos termos 
da lei aduaneira, que entrem no País para fins de demonstração - 1 mês; 

04 Veículos automóveis, acompanhados ou não de reboques, tractores e outros veículos, caravanas, barcos de recreio, autocaravanas, moto-
cicletas e motorizadas, nos prazos fixados no Quadro IX. 

05 Aviões e avionetas, e m turismo ou e m viagem de negócios - 1 mês; 

06 Mercadorias importadas temporariamente para receber qualquer beneficiação, aperfeiçoamento ou conserto, sendo posteriormente 
reexportadas - 3 meses; 

07 Discos e outros suportes de s o m ou imagem, destinados a emissões radiofónicas ou televisivas, dos órgãos de informação auto-
rizados - 3 meses; 

08 Taras acondicionando ou não mercadorias - 3 meses; 

09 Instrumentos, fi lmes e materiais, destinados à utilização temporária no País, para fins científicos ou de estudo - 3 meses; 

10 Aparelhos, utensílios, ferramentas e máquinas para utilização temporária em actividades agrícolas, industriais e de construção - 1 ano; 

11 Aparelhagem e material necessário à obtenção de filmes ou documentários fotográficos - 3 meses; 

12 Material portátil para transmissão de reportagens, propriedade de órgãos de informação estrangeiros - 3 meses; 

13 Aparelhos, máquinas, instrumentos, utensílios, veículos, material de acampamento e quaisquer outros artefactos destinados à execução 
de obras pertencentes ao Estado, mediante depósito de uma cópia do referido contrato na Allandega - 1 ano, ou o referido no quadro IX; 

14 Fiteis cinematográficas para exibição e m recintos públicos - 6 meses; 

15 Armas de caça com autorização do Ministério do Interior - lmês; e 

16 Outras mercadorias previstas e m legislação especial - 1 ano. 

Entidades competentes para conceder o regime previsto neste quadro: 
Director-Geral das Alfândegas n.os1, 5,6 e 10. 
Directores ou Chefes das Estâncias Aduaneiras: restantes números 

Quadro VII 
Mercadorias elegíveis ao regime de exportação temporária 

01 Aeronaves de turismo; 

02 Animais reprodutores; 

03 Aparelhagem necessária à produção ou realização de documentários fotográficos ou cinematográficos, ainda que montada sobre veículos; 

04 Material de acampamento destinado a-excursões de carácter científico ou cinegético; 

05 Automóveis e outros veículos, pertencentes a pessoas que saiam do País temporariamente, nos termos regulamentares; 

06 Discos e outros suportes de som ou imagem destinados a emissões radiofónicas que sejam propriedade dos órgãos de informação; 

07 Filmes cinematográficos revelados, sonorizados ou não; 

08 Equipamento e materiais que acompanhem entidades que se desloquem em missão oficial, devidamente credenciadas; 

09 Material cénico e de trabalho artístico pertencente a artistas, companhias ou empresários de espectáculos públicos; 

10 Mercadorias que façam parte de mostruários; 

11 Mercadorias e animais que vão a concursos, exposições, feiras ou espectáculos públicos; e 

12 Mercadorias que vão receber aperfeiçoamento, beneficiação. concerto ou complemento do seu fabrico; 

13 Encerados e outras coberturas para resguardo de carga transportada e m veículos de qualquer tipo; 

14 Géneros e m pequenas quantidades que se destinem a feiras ou mercados públicos fronteiriços; 

15 Colecções e obras de arte que constituam património artístico ou cultural nacional, mediante parecer favorável do Ministério da Cultura; 

16 Taras acondicionando mercadorias; 

17 Outras mercadorias cuja exportação temporária seja permitida por legislação especial; 

Entidades competentes para conceder o regime previsto neste quadro: 
Director Geral das Alfândegas: n.os 3, 6, 7, 10, e 12. 
Directores ou chefes das estâncias aduaneiras: os restantes números 



Q u a d r o V I I I 

M e r c a d o r i a s p e r m i t i d a s n o r e g i m e d e r e i m p o r t a ç ã o 

01 Mercadorias exportadas temporariamente; 

02 Obras e publicações impressas e m Moçambique, devidamente registadas; 

03 Mercadorias c o m certificado de origem moçambicano que por motivo justificado venham de retomo ao País; 

04 Mercadorias sem certificado de origem moçambicano, mas para as quais possa ser produzida prova de que foram exportadas a partir 
do território aduaneiro de Moçambique, que por motivo justificado venham de retorno ao País; 

05 Taras que tenham servido na exportação de mercadorias desde que seja possível proceder à sua identificação; 

06 Outras mercadorias cuja reimportação seja permitida por legislação especial. 

E n t i d a d e s c o m p e t e n t e s p a r a c o n c e d e r o regime p r e v i s t o n e s t e q u a d r o : 

Director Geral das Alfândegas: nos 3 e 4 
Directores ou chefes das estâncias aduaneiras: os restantes números 

Q u a d r o IX 

P r a z o s d e i m p o r t a ç ã o t e m p o r á r i a d e v e í c u l o s 

01 Veículos automóveis ligeiros, e m v i a g e m de turismo ou de negócios , pertencentes ou conduzidos por 
pessoas que não sejam residentes e m Moçambique. 

30 dias prorrogáveis por 
mais 30 

02 Ambulâncias e carros funerários, quando em serviço de transporte internacional; 30 dias prorrogáveis por 
mais 30 

03 Veículos automóveis comerciais de transporte de mercadorias e passageiros, e m v iagem internacional, 
propriedade de pessoas singulares ou colectivas que não tenham o seu domicílio e m Moçambique, desde que 
tenham sido autorizadas a realizar a respectiva actividade pelo Ministério de Transportes e Comunicações; 

30 dias prorrogáveis por 
mais 30 

04 Veículos automóveis e tractores destinados às obras pertencentes ao Estado Durante a v i g ê n c i a do 
contrato 

05 Veículos automóveis e tractores destinados a projectos aprovados pelo Governo Durante o contrato, até 
o máximo de 2 anos. 

06 Veículos automóveis c o m ou sem dispositivo especial e seus pertences, propriedade de pessoas singulares 
ou colectivas que não tenham o seu domicílio no País e que tenham contrato para trabalharem e m Moçambique, 
com excepção do previsto e m legislação própria. 

Durante 'o contrato, até 
o máximo de 2 anos. 

Entidades competentes para conceder o regime previsto neste quadro: 
Para veículos referido nos n.os 1, 2 e 3: 
À entrada no País - Chefe da Estância Aduaneira; prorrogação - Director Regional. 
Para os veículos referidos nos n.os 4, 5 e 6: 
À entrada no País - Chefe da Estância Aduaneira; Prorrogação - Director Geral das Alfândegas. 

Decreto n.° 31/2002 
de 2 d e D e z e m b r o 

A Política dos Transportes, aprovada pela Resolução n.° 5/96, 
de 2 de Abril, preconiza, entre outros objectivos, a participa-
ção do capital privado na reabilitação, exploração e gestão de 
infra-estruturas dos serviços ferroviários. 

Tornando-se necessário criar o enquadramento legal que 
permita a concessão a operador privado, da exploração comer-
cial do serviço público de transporte ferroviário de carga e 
de passageiros e da atribuição ao mesmo operador do direito 
exclusivo de usar, operar e gerir a Linha Férrea de Ressano 
Garcia e o Serviço Ferroviário, ao abrigo da alínea e) do n.° 1 
do artigo 153 da Constituição da República, o Conselho de 
Ministros decreta: 

Artigo 1. Cessa, relativamente à exploração comercial, 
operação e gestão do Serviço Ferroviário, na Linha Férrea de 
Ressano Garcia cuja delimitação conta do Anexo ao presente 
Decreto, o regime de exclusividade atribuído ao Estado e até 
agora exercido pela empresa Portos e Caminhos de Ferro de 
Moçambique, E. P, no que concerne às actividades referidas 
nos artigos 3 e 4 do presente decreto. 

Art. 2. São aprovados os termos da Concessão da Linha 
Férrea de Ressano Garcia efectuada pelo Governo da Repú-
blica de Moçambique, na sua qualidade de Concedente Ferro-
viário, a Sociedade Concessionária Ressano Garcia Railway, 
S.A.R.L., na sua qualidade de concessionária. 
Art 3. A concessão é válida por quinze anos, podendo ser reno-
vada por cinco anos ou por períodos adicionais nos termos do 
Contrato de Concessão. 



Art 4. A Concessionária, na qualidade de operador ferroviá-
rio, e na Linha Férrea de Ressano Garcia, cuja delimitação 
consta do Anexo, está autorizada a, em regime de exclusividade: 

a) Gerir e operar a Linha Férrea de Ressano Garcia; 

b) Prestar o serviço público de transporte de carga e de 
passageiros; 

c) Negoc iar e celebrar contratos necessário à gestão 
e operação da referida linha; 

d) Negociar e celebrar contratos necessários ao forne-
cimento de energia e água e outros serviços indis-
pensáveis à população nas regiões carentes; 

é) Estabelecer pontos de paragem e horários de circula-
ção de comboios na referida linha, tendo em conta 
o interesse público e necessidades dos utentes. 

Art. 5. À Concessionária, entanto que autoridade ferro-
viária, compete-lhe exercer os seguintes poderes: 

a) Estabelecer o regime tarifário a aplicar na prestação 
dos serviços ferroviários de transporte de carga e 
de passageiros e m conformidade c o m os princípios 
definidos pela autoridade reguladora competente; 

b) Estabelecer as tarifas a aplicar nas relações comer-
ciais c o m os operadores dos serviços portuários e 
ferroviários referidos no artigo anterior; 

c) estabelecer, aplicar e cobrar multas e m casos de 
incumprimento dos regulamentos apl icáveis na 
componente de prestação de serviços ferroviários 
referidos no artigo precedente; 

d) Zelar pelo cumprimento dos regulamentos aplicáveis, 
previamente aprovados pela competente autoridade 
reguladora, s e m prejuízo dos poderes atribuídos a 
outras entidades; 

e) Garantir a segurança das circulações ferroviárias na 
linha sob sua concessão; 

f) Coordenar c o m as autoridades relevantes com vista a 
assegurar que o ordenamento territorial na área sob 
sua concessão bem como o ordenamento coersivo 
de quaisquer obstáculos ou bens que ponham e m 
perigo a segurança das c irculações ferroviárias, 
seja observado; 

g) Constituir servidões de interesse público por motivo de 
necessidade de uti l ização de terrenos objecto do 
direito de uso e aproveitamento da terra, de acordo 
com os planos de desenvolvimento acordados c o m 
a autoridade concedente. 

Art. 6. Para efeitos do disposto nos artigos 3 e 4 anteriores, 
os utentes e operadores dos serviços ferroviários deverão prestar 
todas as informações e facultar todos os documentos que lhes 
forem solicitados, bem como permitir o livre acesso dos fun-
cionários e agentes da concessionária identificáveis pelo uso 
do crachá apropriado, a quaisquer instalações e equipamentos 
e a qualquer momento. 

Art. 7 1 O exercício dos poderes de autoridade ferroviária 
atribuídos a concessionária, nos termos do artigo 4, beneficia 
de ímmputabihdade própria do exercício do serviço público 
terroviário como autoridade ferroviária e m conformidade com 

a legislação aplicável. 

2. O disposto no número anterior não se aplica e m caso de 
dolo ou culpa grave, cabendo a quem se apresente como lesado 
a prova de tais factos dolosos ou culposos. 

Art. 8 . 1 . Pelo exrcício dos direitos atribuídos nos termos do 
presente decreto bem como dos estabelecidos no Contrato de 
C o n c e s s ã o , a concess ionár ia pagará, a t ítulo de renda da 
concessão, os seguintes valores: 

a) Uma renda inicial no valor de U S D 2 000 000 (dois 
milhões de dólares dos Estados Unidos da Amé-
rica), a ser paga até sete dias antes do início efectivo 
das operações; 

b) Uma renda fixa anual, no valor de U S D 1 700 000 (um 
milhão e setecentos mil dólares dos Estados Unidos 
da América), com início no segundo ano de activi-
dade a ser paga em quatro prestações trimestrais e 
sujeitas a indexação anual ao índice de preços ao 
consumidor dos Estados Unidos da América; 

c) Uma renda variável correspondente a 7,5% (sete e meio 
por cento ) da receita bruta anual da concessão; 

d) Uma renda variável adicional correspondente a 7,5% 
(sete e meio por cento) da receita bruta resultante 
do tráfego superior a quatro milhões de toneladas 
no ano anterior. 

2. Os mecanismos de cobrança e pagamento das rendas 
referidas no número precedente do presente artigo, bem como 
os critérios do seu ajustamento serão estabelecidos no Contrato 
de Concessão. 

Art. 9. É delegada o Ministro dos Transportes e Comunica-
ções a competência para assinar, em nome e e m representação 
do Governo de Moçambique, o respectivo Contrato de Concessão. 

Art. 10. São delegados, ainda, ao Ministro dos Transportes 
e Comunicações os poderes legais necessários à aprovação 
das seguintes matérias a serem submetidas pala concessionária: 

a) Inventário dos activos concedidos , activos da con-
cessionária e activos remanescentes dos CFM; 

b) Lista do pessoal expatriado, pos ições a ocupar na 
estrutura da Concessionária e termos e condições do 
seu recrutamento; 

c) Critérios e condições de selecção do pessoal nacional; 

d) Programa do período de transição até à tomada de 
posse da Concessão; 

e) Indicadores de manutenção e de desempenho b e m 
como os padões de manutenção a serem seguidos 
pela Concessionária. 

j ) Nível de serviços ferroviários de transporte de passagei-
ros a ser realizado pela concessionária. 

Art. 11. São derrogadas as disposições da Portaria n.° 47 043, 
de 7 de Junho de 1966, do Regulamento por ela aprovado e do 
Decreto n.° 40/94, de 13 de Setembro, bem como da demais 
legislação, no que contrarie o disposto no presente decreto. 

Aprovado pelo Conselho de Ministros. 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Pascoal Manuel Mocumbi. 



LINHA FERREA DE RESSANO GARCIA 

MACHAVA - RESSANO GARCIA 

Km ESTAÇOES/APEADEIROS Km ESTAÇÕES/APEADEIROS 
10,000 MACHAVA 53,400 MOAMBA 
15,000 Daniel 62,000 Secongene 
20,300 MATOLA GARE 69,400 MOVENE 
25,000 Siduaba 75,600 CHANCULO 
30,800 TENGA 79,900 INCOMATI 
38,700 PESSENE 84,000 Mussone 
47,000 Maguanza 87,900 RESSANO GARCIA 

L e g e n d a : N o t a : A c o n c e s s ã o n ã o inc lu i a 

L i n h a a c o n c e s s i o n a r E s t a ç ã o d a M a c h a v a 

O u t r a s l i n h a s e x i s t e n t e s 

ANEXO 1 
CFM-SUL 

LINHA FÉRREA A CONCESSIONAR 
(Railway Estate) 




